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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA ELETRÔNICA N.º 21/2026 

 
O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE, Autarquia do Município de 
Caxias do Sul – RS, com sede na Rua Pinheiro Machado, n.º 1615, Caxias do Sul – RS, por meio 
da Gerência de Licitações e Contratos, torna pública a realização de Dispensa Eletrônica, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e Decreto Municipal n.º 22.348, de 21 de 
dezembro de 2022 e demais legislação aplicável e das exigências estabelecidas neste Aviso e 
seus Anexos. 
 
1. DAS INFORMAÇÕES PARA O PROCEDIMENTO 
 

CONTRATANTE: 
 

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE, DE 

CAXIAS DO SUL – RS  

UASG: 928576 

OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO DE 

APARELHOS DE AR CONDICIONADO, COM POTÊNCIAS ENTRE 12 MIL À 60 

MIL BTUS PARA CLIMATIZAÇÃO DOS AMBIENTES DA GERÊNCIA DE 

MANUTENÇÃO ELETROMECÂNICA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA - 

ANEXO I. 

CONDIÇÃO DA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA EPPS, MES OU EQUIPARADAS 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR GRUPO 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
ART. 75, INCISO II, DA LEI FEDERAL N.º 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 

2021. 

INTERVALO MÍNIMO ENTRE OS 

LANCES 
0,5% (CINCO DÉCIMOS POR CENTO) 

ENVIO DAS PROPOSTAS ATÉ ÀS 7H59MIN DA DATA DIVULGADA NO COMPRASNET 

PERÍODO DE ENVIO DOS LANCES DAS 8H ÀS 14H, NA DATA DIVULGADA NO COMPRASNET 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 26/8070-0001096-0 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
03.05 – SSA – 17.512.0011.2345 – 3.3.90.39.05.00.00.00 – 

VÍNCULO 1501 

CONTATO PARA INFORMAÇÕES 

GERÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: (54) 3220-8600, EM DIAS 

ÚTEIS, DAS 13H ÀS 17H; 
PORTAL: WWW.SAMAECAXIAS.COM.BR, NO LINK LICITAÇÕES, E 
E-MAIL LICITACAO@SAMAECAXIAS.COM.BR. 

LOCAL HTTPS://WWW.GOV.BR/COMPRAS 

 

http://www.samaecaxias.com.br/
mailto:licitacao@samaecaxias.com.br
https://www.gov.br/compras
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1.1. O objeto desta contratação está classificado como serviço comum, cujos padrões de 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por documento específico e 
especificações usuais de mercado. 
 
2. DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
2.1. A contratação será realizada em grupo único, formados por 5 itens, conforme tabela 
constante do formulário padrão para preenchimento da proposta – Anexo II deste Edital, 
devendo a licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 
 
2.1.1. Havendo divergência entre o código CATSER, conforme tabela constante do formulário 
padrão para preenchimento da proposta – Anexo II, prevalecerá, sempre, a descrição do item 
constante deste Aviso. 
 
2.2. O local, a forma, as condições e o prazo de entrega estão indicados no Termo de Referência 
– Anexo I deste Aviso. 
 
3. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 
 
3.1. A participação nesta dispensa eletrônica dar-se-á no Sistema de Dispensa Eletrônica, 
integrante do sistema de compras do Governo Federal – ComprasNet, no sítio eletrônico 
www.gov.br/compras, com a solicitação de login e senha de acesso pelo interessado. 
 
3.1.1. O procedimento será divulgado no sítio eletrônico www.gov.br/compras e no Portal 
Nacional de Contratações Públicas – PNCP. 
 
3.1.2. O acesso ao sistema para participação na Dispensa poderá ser efetuado pela web ou pelo 
respectivo aplicativo do Governo Federal. 
 
3.2. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de 
Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao 
sistema e operacionalização. 
 
3.3. A participação nesta Dispensa Eletrônica na responsabilidade do interessado e na 
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 
procedimento. 
 
3.4. O fornecedor responsabiliza-se, exclusiva e formalmente, pelas transações efetuadas em 
seu nome, diretamente ou por seu representante, assumindo como firmes e verdadeiras suas 
propostas e seus lances, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
promotor da dispensa por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 
 
4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
4.1. Poderão participar desta dispensa os interessados: 

http://www.gov.br/compras
http://www.gov.br/compras
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I. cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta Dispensa; 
II. que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – SICAF, do Governo Federal; 
III. que atendam a todas as condições deste Aviso e seus Anexos; 
IV. que, exclusivamente, sejam enquadrados como Microempresas, Empresas de Pequeno 

Porte e equiparadas, nos casos aplicáveis, nos termos do art. 48 da Lei Complementar n.º 
123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações. 

 
4.2. Não poderão participar desta dispensa os interessados: 

I. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

II. que não atendam às condições deste Aviso e seus Anexos;  
III. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
IV. que estejam sob falência; 
V. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

VI. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIPs, atuando nessa condição, 
conforme Acórdão n.º 746/2014-TCU-Plenário; 

VII. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei Federal n.º 14.133, de 1º 
de abril de 2021: 
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 
ele relacionados; equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 
mesmo grupo econômico; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação 
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; aplica-se o disposto também 
ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito 
de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n.º 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravidão ou por 
contratação de adolescentes, nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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5. DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 
 
5.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica dar-se-á com o cadastramento 
de sua proposta inicial, na forma deste item. 
 
5.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Dispensa, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do 
objeto ofertado, o fabricante, a marca, o modelo, quando for o caso, e o preço, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura do procedimento. 
 
5.3. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
5.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 
Contratada. 
 
5.5. Nos valores propostos, estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
 
5.5.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
5.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses.  
 
5.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento, serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência ou Projeto Básico, 
no que for aplicável, assumindo a interessada o compromisso de fornecer o objeto ou executar 
os serviços nos seus termos, em quantidades e qualidade adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua adequação e/ou substituição. 
 
5.9. No cadastramento da proposta inicial, a interessada deverá, também, assinalar “sim” ou 
“não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:  

I. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos e que a proposta apresentada está 
em conformidade com as exigências deste Aviso e seus anexos; 

II. que está ciente e concorda com as condições contidas neste Aviso e seus anexos; 
III. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
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IV. que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar n.º 123, de 14 de 
dezembro de 2006 e alterações, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus artigos 42 a 49. 

V. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo como firmes e verdadeiras; 

VI. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei Federal n.º 8.213, de 24 de 
julho de 1991 e alterações; 

VII. que não emprega menor de 18 anos de idade em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

VIII. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 
da Constituição Federal, e  

IX. que a proposta foi elaborada de forma independente. 
 
5.9.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará a empresa às 
sanções previstas em Lei e neste Aviso e seus anexos. 
 
5.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 
 
6. DA FASE DE LANCES 
 
6.1. A partir do horário e da data estabelecidos neste Aviso, a sessão pública será 
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrada no horário de finalização de 
lances também já previsto. 
 
6.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro.  
 
6.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em 
relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 
6.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 
vencendo a disputa, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 
sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Dispensa. 
 
6.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta. 
 
6.4. Havendo lances iguais ao menor, no caso de menor preço, ou maior, no caso de maior 
desconto, já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema. 
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6.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
6.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, dos lances 
registrados, vedada a identificação do fornecedor. 
 
6.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente 
de classificação. 
6.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 
horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório 
ou mecanismo similar. 
 
7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
 
7.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
estipulado para a contratação. 
 
7.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 
 
7.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 
Administração. 
 
7.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 
ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a 
contratação. 
 
7.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 
procedimento da dispensa eletrônica. 
 
7.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta adequada ao último lance 
e, se necessário, de documentos complementares. 
 
7.3.1. A proposta, adequada ao último lance, deverá ser encaminhada conforme formulário de 
preenchimento da proposta, constante do Anexo II deste Aviso. 
 
7.3.2. A documentação complementar está indicada no Termo de Referência – Anexo I deste 
Aviso. 
 
7.3.2.1. Também faz parte da documentação complementar, que poderá ser solicitada, o envio 
de documentação em comprovação aos dispositivos da Lei Complementar n.º 123, de 14 de 
dezembro de 2006 e alterações no que tange às Empresas de Pequeno Porte, Microempresas 
e equiparadas.  
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7.3.3. Os procedimentos e critérios para avaliação de amostras, quando exigidas, estão 
indicados no Termo de Referência – Anexo I deste Aviso. 
 
7.3.4. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

I. contiver vícios insanáveis; 
II. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Aviso ou em seus anexos; 

III. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação; 

IV. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
V. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 
 
7.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a vencedora 
comprove a exequibilidade da proposta.   
 
7.5. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou 
menor lance que: 

I. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 
e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 
da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie 
a parcela ou à totalidade da remuneração, e 

II. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 
em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 
convenções coletivas de trabalho vigentes. 

 
7.6. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço. 
7.6.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas. 
 
7.6.1. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 
 
7.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita da área requisitante ou da área especializada no 
objeto. 
 
7.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
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7.9. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no sistema a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
 
7.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, iniciar-se-á a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Dispensa.  
 
8. DA HABILITAÇÃO 
 
8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

I. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF;   
II. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP, mantidos pela Controladoria-Geral da União; 
III. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ;  
IV. Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 
V. Cadastro de Licitantes Penalizadas junto ao Município de Caxias do Sul – RS. 

 
8.1.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas dos incisos “II”, “III” e “IV” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do 
TCU. 
 
8.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei Federal n.º 8.429, de 02 de junho de 1992, que prevê, 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, 
a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 
 
8.1.3. Caso conste, na Consulta de Situação do Fornecedor, a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas registradas no SICAF. 
 
8.1.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
 
8.1.5. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua inabilitação. 
 
8.1.6. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 
condições de participação. 
 
8.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada 
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 
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8.2.1. Os documentos exigidos para habilitação serão solicitados para o fornecedor mais bem 
classificado na fase de lances e estão especificados no Termo de Referência – Anexo I deste 
Aviso. 
 
8.2.2. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, 
a respectiva documentação atualizada. 
 
8.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s). 
 
8.2.4. Os fornecedores poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 
constem no SICAF, assegurado às demais fornecedores o direito de acesso aos dados. 
 
8.2.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso e já apresentados, o fornecedor será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena 
de inabilitação. 
 
8.2.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 
 
8.2.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferente, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
 
8.2.8. A empresa que se enquadrar no regime diferenciado e favorecido, previsto na Lei 
Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações e Decreto Municipal n.º 
18.364, de 29 de agosto de 2016, e que possuir restrição na comprovação da regularidade fiscal 
e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada à regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, em até 5 (cinco) dias úteis a contar do momento em 
que for declarada vencedora. 
 
8.2.8.1. O prazo citado poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério do 
SAMAE, desde que seja requerido pelo fornecedor durante o transcurso do respectivo prazo. 
 
8.2.8.2. O benefício não eximirá o fornecedor de apresentar todos os documentos exigidos para 
efeito da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, ainda que possua alguma restrição. 
 
8.2.8.3. A não regularização da documentação, no prazo fixado, implicará decadência do direito 
à contratação. 
 
8.2.8.4. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 
a inabilitação do fornecedor, sendo facultada a convocação dos fornecedores remanescentes, 
na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra beneficiária da Lei 
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Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações com alguma restrição na 
documentação fiscal e/ou trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
 
8.3. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
 
8.4. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Aviso. 
 
8.5. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o SAMAE 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 
habilitação. 
 
8.6. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
 
9. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 
9.1. Encerradas a etapa de julgamento e de habilitação, o processo será encaminhado à 
autoridade superior para adjudicação do objeto e homologação do procedimento, observado, 
no que couber, o disposto no art. 71 da Lei Federal nº 14.133, de 1º e abril de 2021. 
 
10. DA CONTRATAÇÃO 
 
10.1. Após a adjudicação e a homologação, caso se conclua pela contratação, será emitida a 
Nota de Empenho correspondente. 
 
10.2. O SAMAE encaminhará a Nota de Empenho por meio eletrônico, sendo que a 
adjudicatária terá o prazo de 02 (dois) dias úteis para acusar seu recebimento e manifestar o 
aceite, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas, e o 
prazo de execução ser iniciado. Caso não ocorra a informação do aceite, por meio eletrônico, 
o prazo de execução passa a contar da data do envio do documento. 
 
10.2.1. O prazo previsto para aceitação da Nota de Empenho poderá ser prorrogado 1 (uma) 
única vez, por igual período, por solicitação justificada da adjudicatária e aceita pela 
Administração. 
 
10.3. O aceite da Nota de Empenho, emitida à adjudicatária, implica no reconhecimento de 
que: 

I. a referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021; 

II. a Contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Aviso e seus anexos; 
III. a Contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

137 e 138 da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, e reconhece os direitos da 
Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 
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10.4. As condições de entrega e os critérios de aceitação estão descritos no Termo de 
Referência – Anexo I deste Aviso. 
 
10.5. As condições para liquidação da despesa e prazo de pagamento estão descritas no Termo 
de Referência – Anexo I deste Aviso. 
 
11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E DAS SANÇÕES 
 
11.1. Incorre em infração administrativa a Contratada que cometer qualquer conduta que 
infrinja as condições e os prazos estabelecidos neste instrumento, em contrato ou na legislação 
atinente à matéria, ficando sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, conforme 
disposto na Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, às sanções a seguir estabelecidas, 
aplicáveis após regular Processo Administrativo de Penalização de fornecedor, em 
conformidade com o Decreto Municipal n.º 21.763, de 13 de outubro de 2021 e alterações. 
 
11.1.1. ADVERTÊNCIA ESCRITA, em razão de falhas que não caibam a aplicação de sanção mais 
grave em virtude de serem corrigidas no prazo estipulado pela fiscalização. 
 
11.1.2. MULTA, por descumprimento de prazos e condições ajustados, conforme classificação 
da gravidade da inconformidade: 

I. LEVE, na razão de 0,05% (cinco centésimos por cento) ao dia, sobre o valor global do 
item/grupo, até 30 (trinta) dias de atraso, podendo, justificadamente, ser cancelada a 
nota de empenho e/ou rescindido o contrato, nas seguintes situações: 
a) pela não entrega de qualquer documentação solicitada/exigida, nos prazos previstos, 

e 
b) pelo retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado. 
II. LEVE, quando do descumprimento de qualquer outra obrigação convencionada, na razão 

de 1% (um por cento), sobre o valor global do item/grupo, dentre elas: 
a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta, quando exigível; 
c) pedir para ser desclassificado, quando encerrada a fase competitiva; 
d) deixar de apresentar amostra, quando exigível; 
e) apresentar amostra ou proposta em desacordo com as especificações. 

III. MODERADA, de 10% (dez por cento), sobre o valor da parcela inadimplida, podendo, 
justificadamente, ser cancelada a nota de empenho e/ou rescindido o contrato, nas 
seguintes situações: 
a) pela entrega do objeto em desacordo com o solicitado, quando não houver a pronta 

adequação no prazo fixado, e 
b) pela não manutenção da proposta, salvo em decorrência de fato superveniente, 

devidamente justificado. 
IV. GRAVE: 

a) de 15% (quinze por cento), sobre o valor global do item/grupo, pela não celebração 
do contrato ou não entrega da documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 



   
 

12 
 
 

b) de 0,1% (um décimo por cento), ao dia, sobre o valor da parcela inadimplida, até o 
limite de 30% (trinta por cento), pelo atraso injustificado na entrega, em prazo 
superior a 30 (trinta) dias consecutivos, podendo, justificadamente, ser cancelada a 
nota de empenho e/ou rescindido o contrato; 

c) de 15% (quinze por cento) da parcela inadimplida, podendo, também, ser cancelada a 
nota de empenho e/ou rescindido o contrato, pela inexecução parcial do objeto, salvo 
quando causar grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos 
ou ao interesse coletivo, será aplicada a penalidade correspondente, e 

d) de 15% (quinze por cento), sobre o valor global do item/grupo quando da 
subcontratação não permitida, podendo, também, ser cancelada a nota de empenho 
e/ou rescindido o contrato. 

V. GRAVÍSSIMA: 
a) de 20% (vinte por cento) da parcela inadimplida, podendo, também, ser cancelada a 

nota de empenho e/ou rescindido o contrato, pela inexecução total do objeto, e 
b) de 30% (trinta por cento) da parcela inadimplida, podendo, também, ser cancelada a 

nota de empenho e/ou rescindido o contrato, pela inexecução parcial do objeto que 
cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo. 

 
11.1.3. Quando da reincidência em irregularidades, será dobrada a multa correspondente à 
infração cometida, conforme subitens anteriores, até o limite de 30% (trinta por cento). 
 
11.1.4. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública Direta e Indireta 
do Município de Caxias do Sul – RS, pelo prazo de até 3 (três) anos e cancelamento, quando 
houver, do Certificado de Registro Cadastral emitido pelo Contratante, bem como demais 
cominações legais, quando: 

I. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

II. der causa à inexecução total do objeto; 
III. deixar de entregar a documentação exigida; 
IV. não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
V. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, ou 
VI. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado. 
 
11.1.5. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE, que impedirá a empresa de licitar ou contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos e cancelamento do Certificado de Registro Cadastral 
emitido pelo Contratante, quando houver, bem como demais cominações legais, quando: 

I. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante o procedimento ou a execução do contrato; 

II. fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
III. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial: 

a) agir em conluio ou em desconformidade com a Lei; 
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b) induzir, deliberadamente, a erro no julgamento; 
c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada.  

IV. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
V. praticar ato lesivo previsto no art. 5.º da Lei Federal n.º 12.846, de 1.º de agosto de 2013. 

 
11.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II. as peculiaridades do caso concreto; 

III. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV. os danos que dela provierem para a Administração Pública, e 
V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
 
11.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração à Contratada, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia contratual ou será cobrada judicialmente.  
 
11.4. A aplicação das sanções aqui previstas em hipótese alguma anula a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 
11.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
11.6. A aplicação de multa não impede que o SAMAE rescinda unilateralmente o contrato e 
aplique outras sanções cabíveis. 
 
11.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei Federal n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 
à Administração Pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias 
à apuração da responsabilidade deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  
 
11.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei Federal n.º 12.846, 
de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
 
11.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de 
agente público.  
 
11.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 e 
regulamentações, se for o caso. 
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11.11. Após a concessão do contraditório e da ampla defesa, as penalidades terão efeitos 
jurídicos com a publicação na imprensa oficial do Município, exceto as penalidades de 
advertência e multa, que terão efeitos com a comunicação formal diretamente à Contratada. 
 
11.12. As multas e o seu pagamento não eximirão a Contratada de ser acionada judicialmente 
pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos, decorrentes das infrações cometidas. 
 
11.13. As penalidades aplicadas serão registradas no Cadastro de Fornecedores do SAMAE, no 
Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Caxias do Sul – RS, no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas – CEIS e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, no que 
couber. 
 
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
12.1. O procedimento será divulgado no ComprasNet e no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP. 
 
12.2. Os documentos referentes a esta contratação, que não tenham sido assinados por 
responsável legal da interessada, identificado no SICAF ou no Ato Constitutivo, deverão vir 
acompanhados de Procuração ou Credenciamento que conceda poderes ao signatário. 
 
12.2.1. Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar 
os documentos a serem apresentados, a falta de qualquer uma das assinaturas invalida o(s) 
documento(s) para a finalidade proposta. 
 
12.2.2. As interessadas são responsáveis pela fidedignidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da contratação. 
 
12.3. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado) ou de o procedimento restar deserto, o SAMAE poderá: 

I. republicar o presente Aviso com uma nova data; 
II. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 

ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e 
desde que atendidas às condições de habilitação exigidas; 

III. no caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento; 

IV. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 

 
12.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 
cujo prazo não conste deste Aviso de Dispensa, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 
agente competente da Administração na respectiva notificação. 
 
12.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
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pela Administração ou de sua desconexão. 
 
12.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização da disputa na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário. 
 
12.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília – DF, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema 
e na documentação relativa ao procedimento. 
 
12.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Aviso e seus anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
no SAMAE. 
 
12.9. No julgamento das propostas e na habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 
 
12.10. É facultada ao agente da Administração ou à autoridade superior, em qualquer fase, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documentos ou informação que deveria constar 
originariamente, ressalvada a previsão do parágrafo 1º, do artigo 43, da Lei Complementar n.º 
123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, podendo desconsiderar excessos de formalismos 
que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
12.10.1. A inobservância do prazo fixado pelo agente da Administração para a entrega das 
respostas e/ou informações solicitadas em eventual diligência ou, ainda, o envio de 
informações ou documentos considerados insuficientes ou incompletos ocasionará a 
desclassificação da proposta e/ou inabilitação da interessada. 
 
12.11. As normas disciplinadoras deste Aviso serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse público, 
o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
12.12. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 
 
12.12.1. O SAMAE poderá aceitar, total ou parcialmente, qualquer proposta ou a todas rejeitar, 
sem que caiba à interessada direito à indenização. 
 
12.13. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 
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12.13.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 
 
12.14. Em caso de divergência entre as disposições deste Aviso e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, especialmente entre as especificações do objeto, prevalecerá, 
sempre, as deste Aviso. 
 
12.15. Não serão levadas em consideração quaisquer vantagens não previstas neste Aviso e 
seus anexos. 
 
12.16. Serão consideradas como inexistentes quaisquer condições trazidas, alheias às 
discriminadas por este Aviso e seus anexos.  
 
12.17. A adjudicação e a homologação desta contratação são de competência do Diretor-
Presidente do SAMAE. 
 
12.18. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
da interessada, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 
 
12.19. O não cumprimento de qualquer item deste Aviso e de seus anexos, quando não 
sanáveis, implicará a inabilitação da interessada e/ou desclassificação da proposta.  
 
12.20. A apresentação da proposta implica aceitação deste Aviso, bem como das normas legais 
que regem a matéria e para a empresa declarada vencedora, o cumprimento de todas as 
disposições contidas neste Aviso, seus anexos e das normas legais pertinentes. 
 
12.21. As comunicações dos atos decorrentes desta dispensa ocorrerão no sistema 
ComprasNet, no Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP, no site oficial do SAMAE e no 
Diário Oficial Eletrônico – Órgão Oficial do Município de Caxias do Sul. 
 
12.22. A ata da sessão será divulgada no sistema eletrônico. 
 
12.23. As solicitações relativas às prorrogações de prazos, tanto para entrega ou para execução, 
bem como de substituição de marcas e ou modelos, relativamente à contratação, conforme 
previsão, se houver, constante do Termo de Referência – Anexo I, devem ser encaminhadas, 
por petição protocolizada, dentro dos prazos previstos, no horário das 9h às 16h, em dias úteis, 
na loja de atendimento do SAMAE ou através do serviço de atendimento via WhatsApp, 
observando-se que: 

I. quando utilizado o serviço de protocolo na loja de atendimento do SAMAE, os 
documentos deverão ser apresentados em original ou em cópia autenticada; 

II. a loja de atendimento do SAMAE situa-se na Rua Pinheiro Machado, n.º 1631, Bairro 
Centro – Caxias do Sul/RS; 

III. quando utilizado o serviço de atendimento via WhatsApp, através do n.º (54) 99180-
0893, vinculado à opção 5 – Atendimento Comercial, os documentos anexados deverão 
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apresentar autenticação digital ou assinatura digital, com possibilidade de conferência da 
autenticidade e da veracidade dos documentos, sob pena de não admissibilidade, e 

IV. o SAMAE não se responsabiliza por quaisquer falhas técnicas que possam ocorrer no 
envio dos pedidos realizados de forma eletrônica (e-mail, WhatsApp, etc.). 

 
12.24. Integram este Aviso, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
Anexo I  –  Termo de Referência; 
Anexo II  –  Modelo de Formulário de Preenchimento da Proposta. 
 
 

Caxias do Sul, 15 de maio de 2026. 
 
 
 

Edson Paulo Theodoro da Rosa, 
Diretor-Presidente do SAMAE. 
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ANEXO I 
DISPENSA ELETRÔNICA N.º 21/2026 

TERMO DE REFERÊNCIA – SERVIÇOS COMUNS 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 

1.1. Contratação de serviços de instalação e desinstalação de aparelhos de ar condicionado, 
com potências entre 12 mil à 60 mil BTUs para climatização dos ambientes da Gerência de 
Manutenção Eletromecânica, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste Instrumento. 

 

Grupo Item 
Código 
SAMAE 

CATSER Descrição Quant. Un. 

1 

01 13854 2020 
Instalação de aparelho de ar condicionado do tipo split Hi-Wall, 
piso-teto, de 60 mil BTUs 

5 SERVIÇO 

02 13854 2020 
Instalação de aparelho de ar condicionado do tipo split, de 12 
mil BTUs 

2 SERVIÇO 

03 13854 2020 
Instalação de aparelho de ar condicionado do tipo split, de 22 
mil BTUs 

1 SERVIÇO 

04 13854 2020 
Desinstalação de aparelho de ar condicionado do tipo split, de 
12 mil BTUs 

1 SERVIÇO 

05 13854 2020 
Desinstalação de aparelho de ar condicionado do tipo split, de 
22 mil BTUs 

1 SERVIÇO 

 
1.1.1. Justificativa para agrupamento 
 
O agrupamento dos itens é essencial, pois há a necessidade de se preservar a integridade 
qualitativa do objeto, executando-o de forma adequada, uma vez que diversos contratados 
poderão implicar descontinuidade na sua consecução, na padronização, bem como em 
dificuldades gerenciais e, até mesmo, aumento de custo, pois a contratação tem a finalidade 
de formar um todo neste grupo. Soma-se a isso a possibilidade de estabelecimento de um 
padrão de qualidade e eficiência que pode ser acompanhado ao longo da execução dos serviços 
ora contratados. 
 
1.2. Número do processo administrativo no PROA/SISTEMA SAMAE: 26/8070-0001096-0. 
 
1.3. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, pois os padrões de 

desempenho e de qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de 
especificações usuais de mercado. 

 
1.4. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias, contados da publicação do 

instrumento contratual ou documento equivalente, na forma do artigo 105 da Lei Federal 
n.º 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 
1.5. A minuta de contrato, quando aplicável, oferecerá maior detalhamento das regras que 

serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
2.1. A aquisição tem como objetivo equipar a nova sede da Gerência de Manutenção 

Eletromecânica buscando proporcionar melhor conforto térmico aos servidores e 
visitantes. 

 
2.2. O conforto térmico no ambiente de trabalho não é apenas uma opção para o 

empregador – é uma obrigação. Nos artigos da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) que 
regulam o tema, mostra-se claramente a responsabilidade do empregador de oferecer 
condições favoráveis aos trabalhadores. 

 
2.3. De acordo com o Artigo 176, os locais de trabalho devem ter ventilação natural 

compatível com o serviço realizado. E quando esta não for suficiente, torna-se necessária a 
ventilação artificial. Segundo a NR17, do Ministério do Trabalho, a temperatura do 
ambiente de trabalho onde são executadas atividades intelectuais como nos laboratórios, 
escritórios, sala de desenvolvimento e projetos, deve ficar entre 20 e 23 graus centígrados, 
com umidade relativa inferior a 40%. 

 
Já a norma ISO 9241, estabelece que o ideal é manter a temperatura entre 20 e 24 graus no 
verão e 23 e 26 no inverno, com umidade relativa entre 40% e 80%. 
 
2.4. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme 

detalhamento a seguir: 
I. ID PCA no PNCP: 88659313000105-0-000001/2026 

II. Data de publicação no PNCP: 17 de abril de 2025 
III. Id do item no PCA: 49 
IV. Classe/Grupo: 165 / SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E A 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
 

3.1. Esta solução foi delineada para proporcionar uma abordagem unificada e eficaz à 
demanda especificada, consolidando diferentes tipos de serviços em um único contrato, o 
que otimiza o processo de fiscalização e responsabilidade, e assegura a padronização e a 
sinergia na execução. 

 
3.2. A instalação dos equipamentos novos (6 equipamentos) e usados (2 equipamentos) será 

realizada no novo prédio sede da Gerência de Manutenção Eletromecânica, sito à Rua 
Visconde de Pelotas, n.º 2256, Bairro Pio X, Caxias do Sul – RS, CEP 95034-385. 

 
3.3. A retirada dos equipamentos usados (2 equipamentos) para posterior reinstalação será 

executada na atual sede da Gerência de Manutenção Eletromecânica, sito à Rua Nestor 
Moreira, n.º 719, Bairro Nossa Senhora de Lourdes, Caxias do Sul – RS, CEP 95052-500. 
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3.4. Todos os serviços devem ser executados por mão de obra especializada e qualificada, 
em conformidade com as normas técnicas da ABNT, as recomendações dos fabricantes e 
as normas de segurança do trabalho (especificamente as normas regulamentadoras NR-10 
e NR-35). A contratada deverá fornecer todos os materiais, consumíveis e ferramental 
necessários à instalação. A diversidade de locais implica em diferentes layouts de tubulação 
e necessidades de adequação da infraestrutura, o que deverá ser considerado pela 
contratada no momento da conexão dos equipamentos. A contratada será responsável pela 
limpeza e organização do local após a conclusão dos trabalhos. 

 
3.5. Caberá, exclusivamente, a Fiscalização priorizar, retardar ou interromper a execução 

dos serviços, ou de algum serviço especial, de modo a atender interesses da CONTRATANTE. 
 

3.6. A Contratada deverá refazer os trabalhos que vierem a ser impugnados pela 
Fiscalização, correndo por sua exclusiva conta as despesas relativas a estes. 

 
3.7. A Contratada deverá, durante o período de realização dos serviços, proporcionar 

supervisão adequada, mão-de-obra e equipamentos qualificados e suficientes para a 
execução do serviço até a sua conclusão, dentro do prazo do Contrato. 

 
3.8. A Contratada deverá fornecer equipamentos e ferramental dos tipos, tamanhos e 

quantidades que venham a ser necessários para executar, adequada e satisfatoriamente, 
os serviços, tanto qualitativos como quantitativamente. Devendo ser de sua 
responsabilidade a operação e manutenção de tais equipamentos. 

 
3.9. A Fiscalização poderá ordenar a paralisação e remoção de qualquer equipamento que 

não atenda às exigências do item anterior, exigindo a imediata substituição. 
 

3.10. Todo o pessoal da Contratada deverá possuir habilitação e experiência nas atividades 
específicas que desempenharem, executando adequadamente os serviços que lhe forem 
atribuídos. 

 
3.11. A Contratada será a responsável pelos danos por ela causados direta ou indiretamente 

pelos serviços que executar ao longo da obra, devendo fazer face ao custo integral dos 
reparos a tais danos, inclusive indenizações por danos físicos ou pela morte acidental de 
qualquer pessoa. 

 
3.12. A Contratada será responsável pelo transporte e segurança de seu pessoal (inclusive da 
utilização de EPIs e EPCs). 
 

3.13. Serviços de Instalação de Equipamentos Novos e Usados: 

3.13.1. A contratada será responsável por todo o processo de instalação nos locais designados, 
incluindo a passagem de toda a tubulação de cobre isolada, a instalação das unidades 
evaporadoras e condensadoras, a execução de dreno, vácuo e carga de gás, e todos os 
acabamentos e testes de funcionamento, garantindo a pronta operação do sistema. A 
contratada deverá realizar todas as perfurações necessárias para a instalação. A infraestrutura 
elétrica (incluindo fiação e sua instalação) para a conexão entre os equipamentos 
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condensadora e evaporadora será de responsabilidade da contratada; 

3.13.2. Deverão ser fornecidos e instalados os suportes para as evaporadoras e para as 
condensadoras, que serão fixadas em parede de alvenaria; 

3.13.3. Para a instalação de 4 aparelhos (2 unidades de 12 mil BTUs, 1 unidade de 60 mil BTUs 
e 1 unidade de 22 mil BTUs), as condensadoras serão instaladas no telhado, junto à platibanda. 
Nestes casos, a tubulação de cobre isolada e a tubulação elétrica já está instalada desde o ponto 
de instalação das evaporadoras até o local das condensadoras. Também já está canalizado o 
dreno das evaporadoras, sendo necessário apenas a interligação das mangueiras de dreno a 
saída instalada. Estas instalações estão disponíveis a partir de uma caixa de passagem de 
embutir para ar condicionado Split, conforme foto abaixo: 

 

3.13.4. Caso necessário seja, complementos das tubulações existentes poderão ser 
necessários, os quais serão fornecidos e executados pela Contratada; 

3.13.5. Para a instalação dos demais 4 aparelhos de 60 mil BTUs, toda a infraestrutura 
frigorígena (tubulações de cobre isoladas), elétrica (entre condensadora e evaporadora) e de 
dreno deverá ser fornecida e instalada pela Contratada; 

3.13.6. Os drenos destes 4 aparelhos deverão ser direcionados para a área externa da 
edificação; 

3.13.7. Deverão ser realizados procedimentos para vácuo na linha frigorígena, bem como testes 
de estanqueidade; 

3.13.8. Deverão ser realizadas as devidas cargas de gás refrigerante (modelos R22 e R32); 

3.13.9. Será previamente providenciada pelo SAMAE a instalação dos pontos de tomadas, 
devidamente dimensionados, para ligação elétrica das evaporadoras, cabendo à contratada 
apenas a conexão final do equipamento; 
3.13.10. Os suportes das unidades evaporadoras e das unidades condensadoras serão 
fornecidos e instalados pela Contratada e deverão ser dimensionados para suportar o peso dos 
equipamentos. 
3.13.11. O local de instalação dos aparelhos aparece descrito nos croquis abaixo: 
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Piso Superior: 2 aparelhos. 

 
 

 
Piso Inferior (oficina): 4 aparelhos. 
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Piso Inferior (almoxarifado): 2 aparelhos. 
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3.14. Serviços de Desinstalação de Equipamentos Usados para Posterior Reinstalação: 
 

3.14.1. A contratada será responsável pela desinstalação segura e completa de 2 (dois) 
aparelhos de ar condicionado antigos do SAMAE. Estes equipamentos serão reinstalados em 
pontos definidos neste instrumento, no local citado no item 3.2; 

 
3.14.2. O gás refrigerante deverá ser devidamente recolhido; 
 
3.14.3. Os pontos de desinstalação deverão ser devidamente vedados; 

 
3.14.4. O transporte das máquinas até o local de reinstalação deverá ser providenciado pela 
contratada. 

 
3.15. Descrição dos Equipamentos: 
 
3.15.1. Os aparelhos de ar condicionado a serem instalados possuem as seguintes 
características e quantidades: 

I. 5 unidades: aparelho de ar condicionado do tipo split com capacidade nominal de 60 
mil BTUs. Tensão: 220 Volts monofásico. Gás Refrigerante R32. Condição: novo. 
Evaporadora modelo 42ZQVE60C5 e condensadora modelo 38CQVE60515MC, da 
marca Carrier; 

II. 1 unidade: aparelho de ar condicionado do tipo split com capacidade nominal de 22 mil 
BTUs. Tensão: 220 Volts monofásico. Gás Refrigerante R22. Condição: usado. 
Evaporadora modelo 42FNQA22S5 e condensadora modelo 38KQO22S5, da marca 
Springer Carrier; 

III. 1 unidade: aparelho de ar condicionado do tipo split com capacidade nominal de 12 mil 
BTUs. Tensão: 220 Volts monofásico. Gás Refrigerante R32. Condição: novo. 
Evaporadora modelo LCST12QFI-02I e condensadora modelo LCST12QFE-02I, da marca 
Agratto. 

IV. 1 unidade: aparelho de ar condicionado do tipo split com capacidade nominal de 12 mil 
BTUs. Tensão: 220 Volts monofásico. Gás Refrigerante R32. Condição: usado. 
Evaporadora modelo LCST12QFI-02I e condensadora modelo LCST12QFE-02I, da marca 
Agratto. 
 

3.16. Testes: 
 
3.16.1. Todos os equipamentos serão devidamente testados pela fiscalização com 
acompanhamento da Contratada; 

 
3.16.2. A contratada deverá demonstrar o perfeito funcionamento dos equipamentos, 
especialmente nas funções quente e frio; 

 
3.16.3. Medições de corrente para cada aparelho deverão ser realizadas; 

 
3.16.4. Relatório Técnico da entrega deverá ser apresentado pela Contratada ao final dos 
testes. 
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
 
4.1. Subcontratação 
 
4.1.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
4.2. Participação de Consórcios 
 
4.2.1. É vedado o consórcio entre empresas. A execução dos serviços deverá ser realizada, 
exclusivamente, pela Contratada. 
 
4.2.2. A admissão de participação de consórcio faz-se necessária quando as circunstâncias do 
mercado e/ou complexidade do objeto tornam problemática a competição, ou seja, quando 
parcela significativa de empresas, isoladamente, não dispuser de condições para participar da 
licitação. Desta forma, a participação de empresas reunidas em consórcio ampliaria o universo 
de licitantes, pois possibilitaria a junção de duas ou mais empresas para a realização de 
determinado objeto. Com relação à presente contratação, a vedação à participação de 
interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de consórcio se justifica na medida 
em que as contratações de bens e serviços comuns, tendo em vista a proporção da demanda 
da Autarquia, é perfeitamente pertinente e compatível com empresas que atuem em todo o 
território nacional, possuindo condições suficientes para a execução de objetos desta natureza, 
o que não tornará o certame restrito a um pequeno número de interessadas. Assim, 
considerando a realidade do mercado para este objeto, não será permitida a participação de 
empresas reunidas em consórcio. 

 

4.3. Garantia da contratação 
 
4.3.1. A minuta de contrato, quando aplicável, detalhará as regras que serão aplicadas em 
relação à garantia da contratação. 

 

4.4. Sustentabilidade 
 
4.4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis: 

I. baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 
II. preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 

III. maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 
IV. maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local. 

 
4.5. Vistoria 
 
4.5.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo 
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assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor 
designado para esse fim, de segunda a sexta-feira, das 8h30 horas às 11h00 horas e das 14h00 
horas às 17h00. E-mail para agendamento: fiscalizacaogme@samaecaxias.com.br. 
 
4.5.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria 
prévia.  
 
4.5.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido 
pela empresa, comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  
 
4.5.4. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais 
da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  
 
5.1. Condições de execução 
 
5.1.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

I. O início da execução do objeto se dará a partir da publicação do instrumento 
contratual; 

II. A entrega do objeto se dará em prazo menor ou igual à 30 (trinta) dias a contar da 
publicação do contrato. 
 

5.2. Local e horário da prestação dos serviços 
 
5.2.1. Os serviços serão prestados nos seguintes endereços: 

I. Para os serviços de instalação: Rua Visconde de Pelotas, n.º 2256, Bairro Pio X, Caxias 
do Sul – RS, CEP 95034-385. 

II. Para os serviços de desinstalação: Rua Nestor Moreira, n.º 719, Bairro Nossa Senhora 
de Lourdes, Caxias do Sul – RS, CEP 95052-500. 

 
Para ambos os locais, o horário de execução dos serviços será entre 7h30 e 17h30, de segunda-
feira à sexta-feira. Para exceções de horários e dias, deverá ser previamente combinado com a 
fiscalização 
 
5.3. Materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios a serem disponibilizados 
 
5.3.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e 
qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário: 

I. Ferramentas para instalação de equipamentos em paredes de alvenaria: furadeiras, 
parafusadeiras, etc; 

II. Equipamentos necessários para carga de gás nos equipamentos e tubulações, bem como 
para medir a pressão dos referidos gases: bomba de vácuo, manifold, vacuômetro, 

mailto:fiscalizacaogme@samaecaxias.com.br


   
 

27 
 
 

cortador e flangeador de tubos de cobre, equipamentos de solda, etc; 
III. Andaimes, escadas e todo e qualquer dispositivo de elevação necessário, sejam para os 

equipamentos, sejam para os trabalhadores; 
IV. EPIs e EPCs necessários para trabalho em altura e trabalho em instalações elétricas; 
V. Veículo para transporte dos seus funcionários, ferramentas e equipamentos. 

 
5.3.2. Todos os insumos e materiais necessários à execução dos serviços deverão ser 

fornecidos pela contratada, tais como (não somente): 
I. Tubulação de cobre; 

II. Isolamento térmico elastomérico; 
III. Fiação elétrica; 
IV. Suportes metálicos para os equipamentos; 
V. Gás refrigerante; 

VI. Fita, solda, fluxo e materiais de vedação; 
VII. Mangueiras de dreno; 

VIII. Conexões hidráulicas; 
IX. Buchas e parafusos; 
X. Fita isolante; 

XI. Tubulação em PVC para dreno; 
XII. Abraçadeiras e suporte para tubulações. 
 
5.4 Fiscalização 
 
A Fiscalização tem o poder de contestar trabalhos executados em desacordo com os projetos, 
especificações e normas. A Contratante mantém a autoridade para supervisionar, controlar e 
fiscalizar as atividades, com o direito de suspender os trabalhos em caso de não conformidade 
com os projetos, sem que isso resulte em indenização ou justificativa para o atraso da obra. Os 
materiais que não satisfazerem as especificações ou forem julgados inadequados, serão 
removidos. A empresa arcará com despesas decorrentes da correção de trabalhos mal 
executados. 
A fiscalização não exime a empresa contratada de sua responsabilidade civil e penal sobre a 
totalidade da obra ou sobre terceiros em virtude da mão de obra, materiais, equipamentos e 
dispositivos ou outros elementos aplicados à obra ou serviço contratado. 
 
5.5. Especificação da garantia do serviço 
 
5.5.1. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei Federal n.º 
8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
 
Assistência Técnica Durante a Garantia: durante o período de garantia dos serviços, a 
contratada será a responsável pela assistência técnica corretiva, devendo atender 
prontamente a quaisquer chamados referentes a falhas de funcionamento dos equipamentos 
ou problemas decorrentes da instalação. Isso inclui o diagnóstico, o reparo ou a substituição 
de componentes, sem ônus adicionais para o SAMAE. 
 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  
 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, devidamente 
formalizados pela Contratante, o cronograma de execução será prorrogado pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante apostilamento. 
 
6.3. As comunicações entre Contratante e Contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica. 
 
6.4. A Contratante poderá convocar representante da Contratada para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Contratante deverá convocar 
o representante da Contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, 
das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da Contratada, 
quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial, quando houver, e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, pelo 
substituto, e pelo gestor, nos termos do Decreto Municipal n.º 21.763, de 13 de outubro de 
2021, e alterações. 
 
6.7. Competirá à Contratante: 

I. receber o objeto contratado e lavrar Termo de Recebimento Provisório – TRP. Se o objeto 
contratado não estiver de acordo com as especificações da Contratante, rejeitá-lo, no 
todo ou em parte. Do contrário, após a análise de compatibilidade entre o contratado e 
o efetivamente entregue, será lavrado o Termo de Recebimento Definitivo – TRD; 

II. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

III. acompanhar, receber, fiscalizar, orientar, impugnar, dirimir dúvidas emergentes da 
execução do objeto contratado, através de servidor(es) especialmente designado(s); 

IV. efetuar o pagamento no valor correspondente à contratação, no prazo e forma 
estabelecidos neste Termo de Referência; 

V. o SAMAE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto do presente Termo de Referência, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato de seus 
empregados, prepostos ou subordinados; 

VI. é vedada a intervenção indevida da Administração na gestão interna da Contratada; 
 

6.8. Competirá à Contratada: 
I. cumprir todas as obrigações constantes neste Instrumento, assumindo como 
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exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto; 

II. considerar os preços propostos completos e suficientes para a aquisição do objeto desta 
contratação, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional 
devido a erro ou à má interpretação de sua parte; 

III. arcar com todas as despesas necessárias à execução do objeto contratado, incluindo 
encargos previdenciários, fiscais (ICMS e outros), comerciais, trabalhistas, tributários, 
itens, embalagens, tarifas, fretes, seguros, garantia descarga, transporte, material, 
responsabilidade civil e outros resultantes da aquisição, bem como os riscos atinentes à 
atividade, inclusive quaisquer despesas que venham a incidir sobre os itens, objeto desta 
contratação; entende-se por encargos os tributos (impostos, taxas), contribuições fiscais 
e parafiscais, os instituídos por leis sociais, emolumentos, fornecimento de mão de obra 
especializada, administração, lucros, equipamentos e ferramental, transporte de material 
e de pessoal, estada, hospedagem, alimentação e qualquer despesa, acessória e/ou 
necessária, não especificada neste Termo de Referência; 

IV. responder pela qualidade, quantidade, validade, segurança e demais características do 
objeto, bem como a observação às normas técnicas; 

V. atender prontamente a quaisquer exigências do SAMAE, inerentes ao objeto da presente 
contratação; 

VI. informar à fiscalização do contrato, durante sua vigência, qualquer alteração de 
endereço, telefone, correio eletrônico (e-mail) ou outros dados;  

VII. manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, durante 
toda a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações assumidas; 

VIII. responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente, pelos serviços que 
executar ao longo da execução devendo fazer face ao custo integral dos reparos a tais 
danos, que causar a outrem ou ao patrimônio alheio; 

IX. comunicar à fiscalização do contrato, no prazo máximo de 24h (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

X. chamar, com antecedência prévia, a fiscalização da Contratante, para dirimir dúvidas e 
realizar os ajustes necessários;  

XI. refazer os trabalhos que vierem a ser impugnados pela Fiscalização, no prazo 
estabelecido, correndo por sua exclusiva conta as despesas relativas a estes; 

XII. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

XIII. indenizar terceiros e ao SAMAE os possíveis prejuízos ou danos, decorrentes de dolo ou 
culpa, durante a contratação; 

XIV. informar ao SAMAE, por escrito, sob pena de não pagamento, quando for constatada a 
impossibilidade de executar os serviços determinados; 

XV. manter atualizados os dados da(s) subcontratada(s), quando admitida(s); 
XVI. manter profissionais com habilitação e experiência para executar, adequadamente, os 

serviços que lhe forem atribuídos; 
XVII. observar as normas regulamentadoras da medicina e segurança do trabalho, visando a 

prevenção de acidentes decorrentes da execução dos serviços; 
XVIII. atender a todas as normas regulamentadoras referentes aos procedimentos e 

equipamentos de proteção coletiva e individual dando todas as condições de proteção e 
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segurança ao pessoal que irá executar os serviços, (equipamento de proteção individual 
– EPIs, cavaletes, cones, placas de sinalização, etc.), bem como as recomendações e 
exigências das normas regulamentadores de segurança na prestação de serviços, além 
dos procedimentos internos e normas de segurança do SAMAE; 

XIX. fornecer, incentivar e obrigar a utilização dos equipamentos de proteção individual e 
coletivos por todos os seus empregados nas frentes de trabalho; 

XX. responsabilizar-se pela guarda, operação e manutenção de todos os veículos, 
equipamentos, ferramentas, aparelhos e instrumentos de sua propriedade, necessários 
à execução dos serviços; 

XXI. proporcionar supervisão adequada, durante o período do contrato, mão de obra e 
equipamentos qualificados e suficientes para a execução do serviço até a sua conclusão, 
dentro do prazo contratual; 

XXII. fornecer equipamentos dos tipos, tamanhos e quantidades que venham a ser necessários 
para executar, adequada e satisfatoriamente, os serviços, tanto qualitativa como 
quantitativamente, sendo de sua responsabilidade a operação e manutenção de tais 
equipamentos; 

XXIII. fornecer e instalar todos os materiais e equipamentos previstos; 
XXIV. instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-

os a não executarem atividades não abrangidas por este instrumento, devendo, a 
Contratada, relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência nesse sentido; 

XXV. manter, obrigatoriamente, o Seguro Contra Acidentes de Trabalhos, com ampla e total 
cobertura aos seus funcionários; 

XXVI. solucionar qualquer problema verificado com os serviços, durante o período de garantia, 
sem qualquer custo para o SAMAE; 

XXVII. observar a legislação trabalhista e previdenciária quanto ao pessoal empregado nos 
serviços de que trata este Instrumento, sem qualquer ônus para o SAMAE; 

XXVIII. realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 
empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos 
técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços, 
quando aplicável; 

XXIX. responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por qualquer 
causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do 
SAMAE, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública; 

XXX. selecionar, preparar rigorosamente e manter equipe de funcionários treinados e 
capacitados para o desempenho das atividades, zelando para que a equipe seja formada 
por pessoas capazes de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 

XXXI. indenizar danos ou prejuízos eventualmente causados por seus funcionários a terceiros 
e às instalações, mobiliários, máquinas e todos os demais pertences do SAMAE, incluídas 
as hipóteses de perda ou extravio; 

XXXII. manter sigilo sobre todas as informações sob sua responsabilidade. A divulgação ou uso 
de informações internas do SAMAE deve, obrigatoriamente, ter autorização da 
autoridade competente; 

XXXIII. cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado 
da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em 
outras normas específicas, conforme art. 116 da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 
2021; 
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XXXIV. comprovar, sempre que solicitado pela Administração, o cumprimento da reserva de 
cargos a que se refere o inciso anterior, com a indicação dos empregados que 
preencherem as referidas vagas; 

XXXV. não contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato; 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO  
 
7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item, de acordo com o 
estabelecido no art. 10 do Decreto Municipal n.º 21.763, de 13 de outubro de 2021. 
 
7.2. A aferição da execução contratual, para fins de pagamento, considerará os seguintes 
critérios: 

I. Os serviços serão entregues pela contratada de forma única após a conclusão de todas 
as instalações/desinstalações e testes dos equipamentos instalados; 

II. a fiscalização terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data da entrega, 
para aprovar ou rejeitar, em parte ou no todo, a entrega realizada, bem como para avaliar 
as atividades executadas; 

III. no caso de correções solicitadas pela contratante ou serviços rejeitados pela fiscalização, 
após a nova entrega, a Contratante terá 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data da 
reapresentação da entrega, para aprovar ou rejeitar, em parte ou no todo, a entrega 
realizada, bem como para avaliar as atividades executadas; 

IV. a aprovação da entrega prévia, apresentada pela Contratada, não a exime de quaisquer 
responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados; 

V. após a aprovação, a Contratada emitirá nota fiscal/fatura, no valor total dos serviços 
aprovados;  

VI. o pagamento somente será efetuado após a liberação da nota/fatura apresentada pela 
Contratada, referente aos serviços efetivamente executados e dos demais documentos 
exigidos. 

 
7.3. Do recebimento 
 
7.3.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos fiscais 
técnico, administrativo ou setorial, ou da Comissão de Recebimento, quando houver, mediante 
termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e 
administrativo, de acordo com o disposto no § 2º do art. 3º do Decreto Municipal n.º 21.763, 
de 13 de outubro de 2021, e, após a comunicação formal da Contratada ao SAMAE, que fará 
suas considerações e relatórios de pendências, se for o caso.  
 
7.3.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 
e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
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7.3.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades cabíveis. 
 
7.3.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do 
recebimento provisório, pelo gestor do contrato, ou da Comissão de Recebimento, quando 
houver, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação 
mediante termo detalhado, obedecendo aos seguintes procedimentos: 

I. realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 
e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar 
as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, por escrito, as respectivas 
correções; 

II. emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentados;  

III. comunicar à Contratada para que emita a Nota Fiscal/Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização; 

IV. enviar a documentação pertinente à área competente, para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão. 

 
7.3.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril 
de 2021, comunicando-se à Contratada para emissão de Nota Fiscal no que tange à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
 
7.3.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pela Contratada, 
de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
 
7.3.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato. 
 
7.4. Liquidação 
 
7.4.1. Para fins de liquidação, a área competente deverá verificar se a nota fiscal apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

I. a data da emissão;  
II. os dados do contrato e do órgão contratante;  

III. o período respectivo de execução do contrato;  
IV. o valor a pagar; 
V. os dados bancários (banco, agência e conta corrente em nome da Contratada), e 

VI. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
7.4.1.1. A nota fiscal deverá ser entregue na Superintendência de Orçamento, Finanças e 
Licitações, acompanhada do respectivo boletim de medição, se aplicável, até o último dia útil 
do mês da prestação dos serviços.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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7.4.1.2. As Notas Fiscais Eletrônicas deverão ser encaminhadas para os e-mails 
contabilidade@samaecaxias.com.br e fiscalizacaogme@samaecaxias.com.br. 
 
7.4.2. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, esta ficará sobrestada até que a Contratada providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 
Contratante. 
 
7.4.3. Apresentação dos documentos abaixo relacionados, juntamente com a Nota Fiscal: 

I. Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, 
expedida pela Receita Federal; 

II. Certidão de Situação Fiscal, expedida pela Receita Estadual do domicílio da empresa. 
III. Certidão de Regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio da empresa; 
IV. Certificado de regularidade do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal, e 
V. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pelo Tribunal Superior do 

Trabalho.  
 
7.4.3.1. Os documentos exigidos no subitem anterior, que não expressarem o prazo de validade, 
deverão ter data de expedição não superior a 180 (cento e oitenta) dias. 
 
7.4.3.2. A qualquer tempo o SAMAE poderá solicitar outros documentos, além dos já 
mencionados. 
 
7.4.3.3. A documentação deverá ser salva em formato PDF e encaminhada preferencialmente 
por e-mail, em pen-drive ou disponibilizada em nuvem. 
 
7.5. Prazo de pagamento 
 
7.5.1. O pagamento será efetuado, após a liberação da fiscalização do contrato, no 10º 
(décimo) dia útil. Se, no décimo dia útil, não houver expediente na Autarquia, o pagamento 
será efetuado no primeiro dia útil seguinte.  
 
7.5.2. A ordem cronológica de exigibilidade, de acordo com o estabelecido no Decreto 
Municipal n.º 23.342, de 29 de outubro de 2024, terá como marco inicial, para efeito de 
inclusão do crédito na sequência de pagamentos, a liquidação da despesa. 
 
7.5.3. No caso de atraso do pagamento pela Contratante, os valores devidos à Contratada serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realização, mediante aplicação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA. 
 
7.6. Forma de pagamento 
 
7.6.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pela Contratada. Não serão realizados pagamentos através de 
boletos bancários. 

mailto:contabilidade@samaecaxias.com.br
mailto:fiscalizacaogme@samaecaxias.com.br
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7.6.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
 
7.6.3. Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições 
determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções 
normativas vigentes. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DA LICITANTE  
 
8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
 
8.1.1. A Contratada será selecionada por meio da realização de procedimento de licitação, na 
modalidade pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo menor 
preço. 
 
8.2. Exigências de habilitação 
 
8.2.1. Para fins de habilitação, deverão ser comprovados os seguintes requisitos: 

I. Habilitação jurídica (os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas 
as alterações ou da consolidação respectiva): 
a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  
b) Microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;  

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, que será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 
março de 2020. 

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis em que opera, com averbação no Registro onde tem sede a 
matriz; 

g) Sociedade Anônima: estatuto em vigor, devidamente registrado, e documento de 
eleição de seus administradores; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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II. Habilitação fiscal, social e trabalhista (os documentos apresentados deverão estar em 
vigor na data de abertura do certame): 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 
b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou 

sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da 
contratação; 

c) prova de regularidade com a Fazenda Federal, devendo ser apresentada a Certidão 
Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e 
Previdenciária, administrados pela Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional; 

d) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos em 
lei de regularidade; 

e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

f) prova de regularidade com a Fazenda Municipal (Mobiliário), do município expedidor 
da sede da empresa – aceitar-se-ão certidões (gerais) que englobem a totalidade dos 
tributos em um único documento. 

III. Qualificação técnica 
a) atestado(s), fornecido(s) por pessoa jurídica, de direito público ou privado, que 

comprove(m) ter a licitante prestado serviços equivalentes ou de complexidade 
tecnológica superior ao objeto da contratação (instalação e aparelhos de ar 
condicionado);  

Observações sobre os atestados: 
1. os atestados devem ser emitidos em papel timbrado, contendo a logomarca, nome e 

CNPJ da pessoa jurídica emitente, nome e CNPJ da pessoa jurídica beneficiada, dados 
específicos do objeto e nome e título da pessoa física responsável pela emissão do 
atestado, além de sua assinatura; 

2. os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial da licitante; 

3. a licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia 
do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da Contratante, local em que 
foi executado o objeto contratado, Notas Fiscais, dentre outros documentos. 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
 
9.1. O valor estimado da contratação é o divulgado no sistema de compras do Governo Federal 
– Comprasnet, no sítio eletrônico www.gov.br/compras. 
 
9.2. Serão considerados, para efeito de aceitação da proposta: 

I. o Preço Máximo Unitário aceitável para cada item, será o valor unitário divulgado no 
sistema de compras do Governo Federal; 

II. o Preço Máximo Total aceitável, o valor orçado e divulgado conforme acima. 
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10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
10.1. As despesas decorrentes da consecução do objeto apresentado neste Termo de 
Referência correrão por conta da dotação orçamentária consignada, no presente exercício, sob 
a classificação constante da respectiva Requisição/Solicitação de Empenho, e, do próximo, a 
consignar, se necessário. 
 
 

Caxias do Sul, 29 de abril de 2026. 
 

 
 
 

 

MANIFESTAÇÃO DA AUTORIDADE SUPERIOR 
 
Considerando-se os elementos constantes deste Termo de Referência, determino: 
 
[ ] a continuidade do processo, com a elaboração do respectivo Edital de Licitação; 
[X] a continuidade do processo, através de Dispensa de Licitação (art. 75, incisos I e/ou II da 
NLLCA); 
[ ] a continuidade do processo, com encaminhamento à Assessoria Jurídica do Órgão, para 
manifestação sobre a dispensa pretendida (demais incisos do art. 75 da NLLCA); 
[ ] a continuidade do processo, com encaminhamento à Assessoria Jurídica do Órgão, para 
manifestação sobre a inexigibilidade pretendida (art. 74 da NLLCA); 
[  ] a revisão das informações apresentadas, para posterior reanálise. 
 

Caxias do Sul, 04 de maio de 2026. 
 

 

 
Edson Paulo Theodoro da Rosa, 
Diretor-Presidente do SAMAE. 

 

  

Rodrigo Silva da Silva, Cassiano Zeni Vargas, 

Gerente de Manutenção Eletromecânica. 
 

Superintendente de Serviços de 
Abastecimento de Água. 



   
 

37 
 
 

ANEXO II 
DISPENSA ELETRÔNICA N.º 21/2026  

FORMULÁRIO PADRÃO PARA PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 

Identificação do Fornecedor:  

Nome:   
Endereço:  
Cidade/Estado: CEP:  
CNPJ:   
Fone: E-mail:  
Nome do Responsável para contato junto ao SAMAE:  
Fone: E-mail:  

 
 

GRUPO 01 

ITEM 
CÓD. 

SAMAE 
CATSER DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 

VALOR 

UNIT. 

01 13854 2020 
Instalação de aparelho de ar condicionado do tipo split Hi-

Wall, piso-teto, de 60 mil BTUs 
5 SERVIÇO 

 

02 
13854 2020 

Instalação de aparelho de ar condicionado do tipo split, de 

12 mil BTUs 
2 SERVIÇO 

 

03 
13854 2020 

Instalação de aparelho de ar condicionado do tipo split, de 

22 mil BTUs 
1 SERVIÇO 

 

04 
13854 2020 

Desinstalação de aparelho de ar condicionado do tipo split, 

de 12 mil BTUs 
1 SERVIÇO 

 

05 
13854 2020 

Desinstalação de aparelho de ar condicionado do tipo split, 

de 22 mil BTUs 
1 SERVIÇO 

 

VALOR TOTAL DO GRUPO: R$ ............. (......................................................................................................................) 

 
 
Local e data: ____________________________________________________ 
 
 

______________________________________________________________ 
Nome completo e assinatura do representante legal do fornecedor 

 
 

 
 


